
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação n2  325/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita de Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Saúde, solicitando a 

viabilidade de construção de uma segunda Unidade de Pronto Atendimento — UPA. 

JUSTIFICATIVA 

A crescente demanda por serviços de saúde em nosso município evidencia a 

necessidade urgente de uma segunda Unidade de Pronto Atendimento (UPA) ambulatorial, 

voltada para atendimento sem internação. O aumento populacional tem gerado longos 

tempos de espera e dificuldade no acesso a atendimentos médicos, resultando na insatisfação 

da população. 

Uma nova UPA permitiria melhorar a distribuição dos serviços, oferecendo 

atendimento mais rápido e eficaz. Além disso, a descentralização dos serviços ajudaria a aliviar 

a carga sobre a unidade existente, promovendo uma gestão mais eficiente dos atendimentos. 

Diante disso, solicitamos a viabilização da construção e funcionamento de uma 

segunda UPA ambulatorial, visando aprimorar a qualidade do atendimento à saúde e garantir 

o bem-estar da população. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 18 de setembro de 2024. 

LYO PAIVA M 
Vereador 
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